


ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei , correrão por conta 

da seguinte dotação orçamentária: 08.04.04.122.0024 1049-459061 -Aquisição de 

imóveis. 

Art. 5°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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